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A Constituição de 67, do ponto de vista financeiro, é o assunto de que nos
vamos ocupar.

Não sei se os meus jovens colegas já fizeram lima comparação também
estatística entre a Constituição de 67 e a anterior. Grosso modo - e dou comÇ>
possível um êrro de um, dois e b'ês por cento -, a Constituição de 67 tem 25
mil palavras. Dirão: "Contou?". Não. Calculei pelo número de páginas, tôdas
do mesmo tipo, somando a média de palavras por :'inha, multiplicando o número
de linhas. Então, as disposições financeiras ocupam cinco mil palm'Tas ..Cabe
logo a afirmação de que nOssa Constituição de 67, entr~ tõdas do mundo 
e hoje há mais de cem Constituições no mundo -, é a que reserva maior espaço
à matéria financeira.

tstc reparo tem sua validade, como veremos daqui a pouco.

Não é s6 a circunstância de haver tantas palavras, em matéria financeira.
O espaço de 50 ou 60 minutos de uma conferência dillcilmente abrangeri:l todo
o panorama da matéria tributária, orçamentária, creditícia e de despesa pública,
sem falar ainda em conexões outras, econonlico-financeiras, político-financeiras
ctc. Se se fizesse uma síntese de tudo isso, a exposição seria tão superficial que
representaria verdadeira afronta aos ouvintes do nívcl intelectual dos que tenho
a vaidade de tcr diante de meus olhos, neste momento.

Selecionei uma dÚ7Ja de pontos. E; como no Supremo Tribunal Federal,
onde, segundo o Desembargador Seabra Fagundes, a média de tempo gasto nos
julgamentos é de 4 minutos e pequena fração de segundos, para cada processo,
temos matéria de 4 minutos para cada um dêsses pontos. Não haverá, eviden
temente, rigor assim no tratamento de cada um dêsses pontos.

Inicialmente, vale a pena lembrar os antecedentes.

Urna reforma financeira nunca (: um relâmpago em céu azul. Não pode
ser. Ela é também um produto bistórico, ou, mais exatamente, um produto
estrurural.

Nenhum país pode ter a veleidade de criar um sistema tributário originaJ,
nem edificá-lo sôbre uma conslrllção inteiramente ideológica.

O sistema tributário de um país é, illevitàvelmente, o resultado da coorde
nação de suas diversas estrutmas, desde aquelas físiográficas, desde o solo, o
clima, o seu sistema potamogrMico, a flora, a fauna, com as suas reservas dc
matérias-primas, minérios etc. etc., até as suas estrutura.> humanas, até mesmo
a sua religião. Isso influi. Max \Vcber o provou: c vários outros também 
até a sua atitude mental, a sua posição contemplativa em relação à vida, c;
evidentemente, a sua capacidade técnica, seu nível de educação, seu grau de
analfabetismo e tantos outros aspectos, sobretudo a sua história, a sua estrutura
institucional,

O sistema tributário,· encerrado com a Constituição de 1946, tinha raízes
na Co16nia, (.'Ümo tudo no Brasil.

Na Colônia, havia duas competências fiscais, apenas: a d'EI Rei e fi das
Câmaras Municipais - Senados da Câmara. E. quase ·sempre, no com6ço, a
-tributação municipal era mais importante do que a real, porque, naquela época,
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os Reis viviam muito do seu palrimônio. A maior parte das terras lhes perten
cia.. Os Reis de, Portugal eram, a princípio, agricultores e criadores de gado.

Mais tarde passaram a ser armadores e comerCiantes marítimos. mandando
as suas frotas, financiadas peJos judeus, para o Oriente, a fim de trazer as
especiarias tôdas que aprendemos. TIO prírneiro ano primário, em História do
Brasil. E os reis incorporaram emprêsas, as Companhias de Comércio.

As primeiras sociedades anônimas que Portugal teve, como, aliás, na Ingla
terra, a "Commercial Adventures", foram incorporadas pelo Rei: a "Companhia
de Comércio do Pará", "do Maranhão", a "Companhia de Comércio das
Indias", etc.

f:sse sistema perdurou até depois da Independência. Havia dois fiscos:
o do Rei, que era ° fisco nacional, e O. MunicipaL· os ~Illnicípios cobranào seus
"artigos dc sisa".

Os Reis de Portugal, quando estavam apertados, peà:am uma ajuda ao
Brasil, ou para fazer a paz com a Holanda, Ou ?ara pagar o dote da Princesa
Catarina que se ia casar com o Rei de Portugal, ou para reedificar Lisboa, des
tnlída pelo 'terremoto etc. Então, tocavam o sino do Senado dá Câmara e
convocavam os cidadãos bons para ..nomear os "fintadores", indivíduos repre
sentantes de cada categoria profissional. ~les distribuíam a carga de tantos
milhões de cru7.ados por tôda a população. Tôdas as classes eram chamadas
a contribuir e havia uma grita terrível dos lavradores, dos artesãos e dos come:"
ciantcs, porque os padres não pagavam e .tinham bens enormes. Na Bahia,
entãO, eram doze léguas de costa dos jesuítas.

O rigor fiscal foi tão grande que, imitando os romanos, segundo Sêneca,
levou cerL:'lS Srns. que exerciam a mais antiga profissão, no testemunho dos
cronistas, a representar ao Capitão e Governador-Geral da Colônia, alegando
que não podiam pagar. porque o ofício delas não dava para isso.

O Governador baixou uma provisão que suspendia e mandava devolver o
que o Município tinha cobrado porque se elas, mulheres-damas - era essa a
e.'q'ressão clássica na Bahia -, se elas fizessem esfôrço para -pagar aquela finta,
muito maior ofensa faziam ao Nosso Senhor Jesus Cristo.

Disse Cl..:. que êssc sistema perdurou até depois da Independência, até que
um fato 'nôvo veio introduzír uma terceira competência fiscal.

Em 1834, o Ato Adicional enxertou cnrreo Fisco· Municipal e o Fisco do
Rei ~ Já agora o Fisco Nacional Brasileiro - uma nova competência, que podia
criar impostos, contanto que não invadisse o campo de competência dos impos
tos gerais, isto é, nacionais. (Com grande desvanecimento para mim, registro
a presença do Professor Hennes Lima - aqui professor, não Ministro - cons
tituinte de 1946, responsável também por essa reforma, posta abaixo pela
Emenda nv 18). Mas, tendo o Ato Adicional criado uma nr.wa competência
fiscal, não dizia quais eram· os impostos municipais e nacionais. Uma Lei n.Q 99,
de 1835, apartou os impostos nacionais - eram uns oitenta ;...... [lOVOS c velhos
impostes sôbre faróis, sisas, meias sisas, pau brasil, tonelagem e "impostos das
lojas", isto é, impôsto de indústr:a c profissão etc.
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Desde essa época começou urna luta larvada enlre as províncias e o fisco
nadonal, entre as províncias e o fisco municipal, ensejando impostos interlocais
de duvidosa constihldonaJidadc.

~erta vez o Imperador estava no teatro quando apareceu.o :Marquês de
Paranaguá, indignado com o Orçamento de Pernambuco, que tinha avanç.ado
na renda da Nação. E pediu ao Imperador que assinasse um papel. O Impe.
radar gostava muito de teatro e, distraído com.a peça, assinou o documento.
Por ato do Imperador estava anulado, sem nenhum provimento do parlamento
nacional, o Orçamento de Pernambuco.

Rúi Barbosa, que era Deputado, e outros combateram pela inconstitucio
nalidade do ato do Imperador, que não podia, ex autoritatc propria, anular o
Orçamento de uma provrncia. 56 uma. lei da Assembléia-Geral poderia fazê-lo.

Na República, os chamados impostos interestaduais ocupam um período de
quarenta anos, dando ensejo à Lei n.9 1.185, de 1904, resultante de projeto de
Seneddo Correia, para dar interditos possessórios em defesa dos contribuintes
que sofressem tributação interestadual.

A Constituição de 91 se prestava muito a isto, porque deixou imenso campo
residual aos Estados e nada reservou aos Municípios, os quais receberiam seus
impostos por doação ou outorga dos Estados nas suas respectivas Constituições.

tsse regime atravessou quarenta anos. A lei de 1804 foi declarada consti
tucional pelo Supremo Tribunal Federal, embora ela tratasse de matéria aparen
temente da competência dós 'Estados.

Entre os princípios pelos quais foi declarada essa constitucionalidade figura
o de que competia, como nos Estados Unidos, à União regular o comércio inte
restadual. E então citava-se aquela enorme jurisprudência americana da cláusula
Interstate Commerce da Constituição americana, numa série de julgados citados
em trabalhos ,de Rui, Amaro Cavalcante e Jesuíno Cardoso. :f:ste está comple
tamente esquecido, mas fêz um dos mais notáveis discursos ,da Câmara dos
Deputados d,o .Brasil, discurso que honrada um deputado até do Parlamento
inglês. Maís bude, foi ministro do Tribunal de Contas, ou melhor, foi Diretor
do Tribunal de Contas, cargo que, hoje, corresponde ao de Ministro.

Veio a Constituição de 1934, já reservando um quinhão específico aos
Municípios e, por último, a de 1937. Mas a Constituiçã<? de 1934 já reserva o
quinhão para os Municípios. Transferiu, para o Estado, o impÔsto de vendas
merc..'lntis, que tinha sido criado em 1923, batisando-o de impÓsto sôbrc vendas
e consignações. E no período 1937-45 criou-se o impôsto único de combustíveis
e lubrificantes.

Finalmente, chega a Constituição de 1946. Quase todos aqui estudaram
Direito e começaram 'a, advogar no regime da Constituição de 1946. Conhece
ram-na perfeitamente.

Havia uma filosofia política na sistema tributário de 1946. Não se dividiam
impostos ap~nas porque o País€: federal. Cada esfera de Govêmo deve ter a sua
parte, é, certo. Mas nào é tudo. '

Havia o descjo de homogenei7.ar um PaÍ,'> que estava cada vez mais cres
cendo no Rio, São Paulo e, em menor proporção, no sul, que definhava, amare-
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lava, apodrecia e 'empobrecia nos Estados miscrrimos ·do ~orte, Nordeste e
Centro-Oeste.

Pensou-se em criar um sistema trib.u\ário que fizesse uma transfusão de
sangue das zonas .ricas para as zonas pobres, a fim de se manter o que parecia

'0 mais precioso dos bens da História do· Brasil - a sua unidade nacional.

No ~'ístema de 1946 pretendia-se criar um sistema de vasos comunicantes
em que, c1evaJldo-~e o nível de riqueza nos Estados industrializados e mais ricos
e' capitalizados, ela, automàtieamentc. viesse também a encher os Estados e as
zonas interiores.

Daí aquela participação dos Municípios em dez por cento do impôsto de
renda, c em trinta por cento do excesso Qa receita estadual sôbre a municipal.
Daí várias outras medidas.

Também, numa Constituinte em que havia 16 comunistas, além de socia
listas aguerridos, --: um dos quais o Ministro IIennes Lima, desejava-se estu~

dar uma fónnu:a oportunista - nome perfeito - peJo qual a revolução social se:
fizesse pacificamente, fabianamente - para lembrar apenas nesse ponnenor a
"Fabian society"· dos inglêses - operando 11m nivelamento de fortunas e rendas,
sem o choque tTau~átieo, sem o impacto dramático de sentido marxista.

Essas e OUITas' idéias impiraram aquelas medidas de 194(3. Gêdo surgiram
as críticas e os propósitos revisionistas. E é difícil mencionar todos êles. Quero
citar alguns que foram mais impressionantes no tempo. O Governador Amaral
feixoto, há dez ou doze anos, rançou um grito aflitivo em nome dos Estados.
11:1e5 não podiam viver - dizia - com a receita de 1946. O impôsto de vendas
não dava o bastante. Ora, era fácn mostrar ao Covernador Amaral Peixoto -,
e me encarreguei de fazer isso em conferência no Ministério da Fazenda -,
que. os Estados estavam com' cerimônia de utilizar aquelas ferramentas fiscais
(Iue a çonstituição lhes havia pôsto nas mãos.

O impôsto de herança, o mais justo e mais razoável dos impostos, aCJuêlc
em que. o contribuinte não faz fôrça nenhuma para obter a riqueza sôbre a qual
vai recair o tributo. E havia Estados que ainda cobravam 2~ proporcional sôbre
heranças, como o Ceará. E tôda gente, sabe, - menos os advogados e os juí
zes -, que, na arrecadação do impôsto de transmissão causa mortis, há coisas na
avaliação e e:ntre os avaliadores, C01StlS impróprias para menores e senhoritas.

Para pôr côbro a isso, foi apresentado, em 1960, um projeto, na Câmara dos
Deputados, para o fim de retirar da técllica do inventário judiCial a arrecadação
do impôsto de :transmissão causa mortis sempre que os herdeiros fôssem maio
res e (~apazes. Se êles ('Ollcordassem em pagar o impôsto que a Fazenda exigia,
não havia barulho nenllUm. Eles pagavam, liquidavam logo. O problema da
divisão dos bens c de pagamento aos credores era outra etapa. Isso podia ir
para Juízo, mas o problema fiscal, êste se liqllidaria, como qualquer outro im
pôsto perante a repartição administrativa, até porque, na realidade, nenhum
Promotor que se dá ao.respeito, ou Procurador Fisca.I, se confonnaria com ava
liação do lJerito da Justiça ou com a avaliação <lue a Fazenda acha justa, se
c~videntementc Ínfima. Efetiva-se, não raro, por processo administrativo, que
o Promotor traz aos autos, para afastar abusos da avaliação judicial.

Já me disseram, e eu não ·acredito, que, às vêzes, o avaliador avalia muito
acima daquilo que a Fazenda vai pedir para, então, depois, críar dificuldades e
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poder, gentilmente, fazer a facilidade. São coisas que dizem. Eu não 'acredito
nessas coisas, mas o que é certo é que se fala muito diss~.

Outro recurso que nunca ninguém (luis empregar,' em 20 anos, no Brasil
- embora, em 1924, o Professor BeffilCS Lima o houvesse dclendido em pare
cer dado em Silo Paulo, quando se urbanizaram os bairros Jardim -Europa e'
Jardim América, - foi o da ContribuicsfLO de Melhoria:

O Professor Bilac Pinto fêz um trahalho notável sôhre êsse assunto, em
1938; o Professor, e atualmente Senador, Antônio Balbino também se dedicou a
isso; o engenherro Híltom Gadré - também, na Guanabara, estudou o lado téc
nico, o lado de engenh:uia, - como se calcula. Há mais de 12 ou 14 trabalhos
de brasileiros s'ôbre isso, mas nenhuma Prefeitura, nem mesmo (l de Brasília,
até hoje, se resolveu a enfrentar o problema, que me parece relativamente fácil,
da alTecadação da Contribuição de Melhoria.

II
Ora, vistos botes antecedente.~, não houve grandes modificações na Emen·

da j[J 18, na Constituição de 67, comparada com a Constituição de 46.

Escusado dizer que, em matéria financeira, a Constituição de 67 repete
98% do guc está na Emenda nQ 18. As modü"icaçõcs são inteiramcI).te secun
dárias, em questões de proporçao elas alíquotas, Impôsto de Vendas; Imposto
de Circulação (foi mera tmiç:io mental usar o nome de um no outro). No Im
pósto de Circulação, reservam-se aos municípios 20% do que ri Estado lança.
O Estado, então, arrecada 80%. Há uma partilha do tributo, como já ocorreria
com o ímpôsto único de combustíveis, etc. .

Algumas das COÍsas que pensam por aí que são inovações já estnvam na
Emenda nQ 3, de 1961, na Emenda nl? 5, também de 1961 - Como a transpo
sição de certos tributos - e na F,menda uQ 10, que transferiu o Impôsto Terri
torial dos Estados para a União, a fim de servir de instrumento de reforma
agrária. .

A meu' ver, foi m~lito modesta a Emenda n'? 18.

Está na memória de todos a argumentação desenvolvida em pro! da refor
ma tributária. Dizia-se que o sistema tributário nacional era u]]) sistema de
juristas. Não tinha nenhuma' realidade econômica - argumentavam. Por vêzo
que vinha da Constituinte de 18~n,. desigl1ava,m-se os impostos formalmente
pelo llomen iuris, c êsscs impostos não tinham característica econômica, que os
di.~tjngllisse entre si. ~uitas vêzcs era o mesmo impôsto que figurava' com dois
ou três ·nomcs. Também'se ,dizia que a Constituição de 1946 f6ra tão minucio
~a, tão rígida que prendia a ação 'do Legislalivo e do Executivo no criar as Ion:
tes de receitas. Era preciso criar,qualquer coisa mui.. ágil, mais flexível, mais
dúctH para a obra do Govêrno, da política, da administração pública. Tais eram
as razões dos reformistas de 1966 e 1967.

Vale ~ pena ouvir o principal responsável por essa reforma, cristalizada
na Emenda n9 18 - o eminente Professor Otávio Bulhões. Foi êle dos primei
rós que atacaram a discriminação' de rendas de 46. Argumentava. que o im
pôsto àe export3ç;LQ devia caber li União. Realmente, na Constituinte de 46,
muitos quiseram isso, e eu fui dos que, ali, pretenderam acabar com o impôsto
de exportação para sempre..Daniel de Carvalho, deputado por Minas Gerais,



JANEIRO A MARÇO - 1969----_.._-_ ..._- ._-_._-_.~-_.~--~-----------

9

grande figura de estadista e de homem; João Mangabeira - o qual, além da
.tção na imprensa, ainda fazia uma pressão ,'unto ao Líder Otávio ~angabeira -,
que por sua vez, me pressionava, porgue ui o redator do pensamento das vá
rias correntes partidárias, na .Con·stituinte de 1946, nessa matéria.

Realmente, um impôsto que incide sôbre matéria do comércio intcmacio
ml1 deve' caber àquele Poder que regulamenta o assunto, que ó o Federal 
a tal CláusuJa de Comércio Interestadual ser regulada pela União.

Mas os Estados não queri:llll isso. Quem pretendia conservar o impôsto de
exportação desejava (lue ôle ficasse na competência dos Estados.

Os baianos diziam;
"~ós temos 70% da nossa receita de cacau. No dia em (lue estivermos em

oposição ao Govêmo Federal, (~le aplicará uma alíquota sôbre as. exportações
que ninguém suportará e não haverá Govérno Estadual que agüente tão pe-
sado tributo." -

O mesmo diziam os do café, da borracha, do algodão, porque cada região
tem mais ou menos, dois ou três· produtos preponderantes. O problema era
político.

Duvido de que, em 1965, num regime normal, constitucional, sem aquêle
impacto que a ll.el'oluçãO de 1964 causou, {} Presidente CasteHo Branco, que
sabia realmente conseguir as coisas e sempre viveu muito bem com o Con
gresso r..; acionaI - lograsse retirar o irnpôsto de exportação para a União.
Naturalmente, logo depois do Ato Institucional n9 2., uma reionna constítu
dOU'll, votada debaixo de clima emocional, seria vitoriosa. Normalmente, não.
Pelos processos democráticos, a grande jnaioriados Estados pretendia conser7
var o impôsto de exportação, por vários motivos políticos c históricos.

Mas cu prometi trazer aqui o depoimento do Professor Otávio Bulhões..

Di7- êle, na Exposiç:ão de Motivos que sintetiza o pensamento da Comissão
c, sobretudo, o do motor da reforma, de que de foi o principal líder:

"Os Constituintes de 1946, não obstante terem desejado legar ... "
E de, então, repete uma frase do He]atório das Discriminações de Renda,

de 1956:
", '. legar uma túnica ampla c flexível a modelar-se pelo cOIpa da
Nação, como bem acentua o ilustre Professor Aliomar Baleeiro, ..,"

Isto é vaidade minha, não devia nem ler.
" .... ao induir os pormenores legais, tomaram a túnica constitucional
bem IJlai~' apertada do que previram."

Reparem bem, êle se queixa de que a túnica era muito apertada,

"O legislador ordinário ficaria comprimido pela rigidez das disposi
ções constitucionais.

Assim, se nos limiliíssemcs a declarar, na l'd"onna da Constihsição,
que o Jmpôsto de Exportação seria transferido dos Estados para a
União, a medida haveria de ser considerada sem justificativa plausí
vel, porque todos reconhecem a inconveniência econômica dêsse tri
buto _ Não seria ésse deslocamento da esfera estadual para a federal
que haveria de imprimir qualidades."
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federal, há outros exemplos do supérflllo

Adiante diz êlc:
"Em resumo: pela Conslítui<;ão, tecido o pormenor de arrolar e dis
criminar impostos, ." "

Portanto uma criti('..<l no sistema de 1946:
"o pormenor de arrolar e discriminar impost"os nos obriga a rcfonnas
freclüen,;cs c com especificações crescentes nas sucessões dessas re
fonnas.

Ora, de comêço, chamei a atenção para o fato de essa Constituição de vin·
te c cinco mil palavras, das mais compridas do mundo, ter cinco mil, vinte por
cento, sôbre disposições financeiras. Suponho que na Constituição de 1946 não
há mais de duas mil e quinhentas s6bre finanças públicas.

O projeto do 'Ministro Bulhões aumentou em 100% o 'palavreado d~ Cons
tituição e aquéles pormeno~es, e apertou infinitamente muito mais a túnica.
Apertou, apertou, de tal modo que há lIma porção de disposições supérfluas.

ExempJo: No art. 18, logo o primeiro capí~Io d9 Sistema Tributário, vemos:
"O Sistema Tributário Nacional compor-se-á de' impostos, ta~l.s e con
tribuições de melhoria c é regido pelo disposto neste capítulo, em ,leis
complementares, em resoluções do Senado e nos limites das resp'ectivas
competências ... "

Precisava dizer isso? Não precisava evidentemente;
A Constituição de 1946, d~:úa sobriamente:

"Compete ao Conwesso Nacional legíslar em tôda a matéria da com·
petência da União. ~

Era o bastante.
Há, ainda, .um dispositivo expresso:

"~ormas Gerais de Direito Financeiro."

Essas Nonnais Gerais de Direito Financeiro foram uma inovação da Cons
tituição de 1946 pata permitir à União fuzer por Jei ordinária o que se quer
fazer, hoje, com as leis complementares. Por um processo mais flexível, a União
fixava, para os Estados e Munkípios, normas de Direito financeiro e não apenas
federais mas também aplicáveis aos Estados e Municípios, corno fôra ,a Lei
n? 4.320/64, que é a do Orçamento, a Lei Jl9 4.299163, que modificou o De
creto-Lei nQ 915/38, e como a lei de contribuição de melhoria n Q 854, de úutubro
de 1949, c não me I~mbro mais de quantas outras. .

TÓdas são leis novas, isto é, posteriores a 1946. A Lei de u9 1.904 já. é uma
lci de normas de ordem financeira numa época em que fi Constituição não auto
rizava expressamente o Congresso I\acional a legislar em assuntos financeiros
de Estados e Municípios.

Os Governos não souberam utilizar as ferramentas da Constituição. Não
souberam ler a Constituição.

Há mais: aqui na competência
elevado ao quadrado: '

"Art. 22 - Compete à 'União decretar impostos sôbre:
(vem H descrição dos impo.~tos)

.f. 39 - A rei podçrá destinar a receita dos impostos referidos nos itens
II e VI (quer dizer impôsto de importação c imp6sto sôbre operações
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dc c..réditc, seguro etc. - substJtutivos do ímpôsto do sêlo.) '" à
formação de reservas monetárias."

Se não houvesse essa frase óbvia escrita na Constituição, fluem impediria
o legislador de rescrvar êste ou aquêle impôsto, vinculando-o a um fim qualquer?

A Comissão, adiante, up'resentoll trinta ou quarenta vinculações de receitas
federais. Entre parênteses, da foi assessoraria por CarJos Shoup, o grande finan
cista, chamado pelo General MacArthur para reorganizar Os finanças do Japão,
logo após a ocupação militar. Foi convidado para assessorar esta refonna.
me nunca tinha visto o Brasil, não sabia uma palavra de português, nunca leu
nada do Direito brasileiro. Mas trouxe u sua equipe de dez ou doze homens.
~1andaram traduzir aquilo tudo que Me escreveu. Então ê1e mostra. aquela
série enorme de receitas vinculadas, assunto que vários brasileiros já tinham
condenado, inclusive em documentos oficiais. .

Precisava dizer-se aquilo na Constitu"íção? tsse.~, são dois cxcmelos. Mas,
se quiserem - e se houver tempo - citarei outros - "poderá", "poderá' > "poderá"
completamente inúteis. A Constituição· permite, quando não proibe expressa
ou impB.citamentc. Outro exemplo: o princípio da legalidade - está no art. 150,
§ 29 - é igualzinho, c aí, concedo, há uma· coisa boa que a Constituição de 1946
fêz, ao·passo que a Emenàa nl? 18 abOliu: o princípio da anualidade, isto é, que
os impostos, além de decretados em lei, devem ser autorizados em CRda ano pelo
Orçamento. A Constituição de 1967 restabeleceu, no art. 150, ~ 29, que nenhum
impôsto pode ser exigido ou aumentado sem que a lei detennine, e sua cobrança
depende, cada ano, de autorização orçamentária, salVO os impostos por motivo
de guerra e o relativo à tarifa aduaneira. tsse art. 150, § 29, tem duplicata no
art. 2\1, n9 I, quanto ao princípio da legalidade do tributo.

O Supremo Tribunal Federal dá a isso uma interpretação da qual não
estou muito convencido. Pelo voto do Ministro Halmemann Guimarães, diz
o Supremo que, até 31 de dezembrc, pode ser criado i:npl)sto não autori7.ado
pelo Orçamento (St'tmula n Q 66). Depois do inicio do ano é que não pode
( Súmula n9 67;' .

IV
Aliás, vale a pena, desde logo, adiantar a marcha c perguntar quais são os

casos em que se pode aumentar tributo sem lei. A meu ver, um caso só:
o artigo 22, § 29, diz que, nas condições e limites da lei,. poderá a Executivo
alterar a alíquota na base de cálculo do territorial, impostos de importação e
aquêles sôbre operações de crédito, seguro. Fora disso, não vejo meio de o
Poder Executivo majorar impôsto sem lei expressa e específica.

Por conexão, vamos a um outro assunto, o artigo 58 e ·parágrafos, da Cons-
tituição atual:

"O Presidente da República, em casos de extrema necessidade e interês
se social e, enfim, em condições excepcionais, poàe expedir decretos-leis
sem aumento de despesas Las seguintes matéi~"s: segurança nacional
e finanças públicas."

Finanças púbJícas, assim sem estar definida, dá margem a per~untar; o que
é que se pode colocar dentro de finanças púbiicas? "Finanças publicas" com·
preendem o orçamento todo, tôdas as leis criadoras de impostes, tõda as leis de
despesas, empréstimos públicos e contrõ[c do Tribunal de Contas. Tudo isso
é finanças púlJlicas. Não mais do que isso.
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Quando, em 1911, naquela luta de Asquith e LIoyd George, etc., - a Câmara
dos Comuns contra a Càmara dos Lordc·s -, a primeira, mais forte, já com o
apoio popular, resolveu amputar os podêres da Câmara Alta, proibiu-a de modi
ficar qualquer lei financeira.

O caso é o do famoso orçamento de Lloyd George, "orçamento do povo~

favonivd à tributação violenta .das classes altas, sobretudo da aristocracia ter
ritorial.

Então, o Ato do Parlamento define o que é que êle chama de "finanças
l1úbhcas", me não diz propriamente finanças públicas, diz "projeto de lei
de matéria financeira" (money bill) fala sôbre moeda, tributação, empréstimo,
despesa, contrôlc das contas, etc. (Parliarnent Act of 1911) .

Per~nto, então: poderá o eminente Marechal Costa e Silva, Presidente
da Republica, expedir um decreto-lei criando írripôsto? Ele já baixou um de
creto-lei abrindo crédito. Eu tenho profundas dúvidas e aí recorro à ajuda
de meu amigo, aqui presente, o Deputado Paulo Brossard, Professor dos mais
brilhantes de Direito Constitucional e um professor perigoso, porque a tese
.dêlc tem o nome de lmpeachment. 1!:lc, aliás, é parlamentarista.

f: possível um decreto-lei abrir um crédito, autorizar gasto de 'dinheiro,
aquilo que é fundamental num regime democrático? Acho que é democrático
o regime de .1967. A estrutura é licmocrática, ,muito embora .o meu eminente
amigo, Ministra Carlos de Medeiros, cortasse do preâmbulo da Constituição
a menção do "regime democrlÍtico", existente na d(~ 1946.

Em 1946: lê-se "Os representantes <lo povo ... para instituir um regime
democrático". O atual não - é seco e frio, n~o fala em regime democrático:
"O Congresso Nacional"... (não se fala em representantes do povo) « ••• in-o
vocando a proteção de Deus, decreta c promulga a seguinte Constituição." ~1ais

nada. Não há nenhuma definição do. regime.

f: verdade, é verdade, que há outras cláusulas como "todo direito emana do
povo e em seu nome é exercido" e - justiça se fa.ça - todos os direitos e ga.
rantias individuais do art. 141 da Constituição de 1946 foram conservados sem
mudança, quase de uma vírgula, no art. 150 da atual. Apenas, para mandado
de segurança, tem que ser direito "indivídl1ul", paJavra inexistente no texto de
1946 ..

Mas, acho que não é possível uoMarcchal Costa ç Silva, nem a todos os
seus sucessores, de mimeira nenhuma, expedir decretos-leis criando impostos, au
torizando despesas, ou empréstimos, etc.

E isso, em parte, por causa daquele artigo supérfluo: no artigo 18 está dito
que "o sistema tributário compor-se-á. disso e daquilo e é regido pelo disposto
neste capítulo, - s6 êsse capítulo - e em lei complementar e em resoluções do
Senado, nos limites das respectivas leis federais e municipais." Nãà bá lugar
para decretos-leis. Por exclusão, há de ·se entender que essa competência não
cabe ao Presidente da República, por meio de decretos-leis. A meu ver, a enume·
ração do art. 18 é taxatíva. E a não ser essa a inteJigência, não há necessi
dade nenhuma desse artigo lia Constituição.· Se o art. 18 não mencionou "de
cretos-leis", êles não podem servir para decretação de impostos, nem autoriza·
ção de despesas ou empréstimos.



JANEIRO A,o MARÇO - 1969 13

A meu veI, a Emenda n.'>" 18, fonte do que está na Constituição de 67, mu
dou apenas os nomes dos impostos antigos, aquilo que ela criticou "designações
pelo nome", conceitos jurídicos, nominalismo, conceitos formais c não "realida
de econÔmica", E cu dou o resto de minha vida no dia em que descobrir um
homem capaz de. fazer um sistema tribllt~rio bascado apenas em puras cate·
gorias econômicas: de Produção, de CircuI~ção,Repartição ele., - a velha dassi
fícaçã:J econômica que Jean Baptiste Say ensinou, em '1804,

Essa é a novidade que pretendem ter dado à Emenda nQ 18. Vejamos:
lmp6sto de Circulação de Mercadorias é o mesmo Impôsto de Vendas.

A própria Exposição de Motivos o mostrava e a Comissão o dizia. Apenas,
o fato gerador passou a· ser a saída da ,mcre<1dori~ em relação ~IO estabele
cimento produtor, e também, evidentemente, em relação às Alfândegas, se
importada a mercadoria, Aliás. confunde-se o fato gerador, nesse caso, com
O impôsto de produtos industrializados, antigo de consumo.

O lmpôsto Municipal de Serviços é o Impôsto de Indústria e Profis
sões, extirpado da parte em que assentava nos comerciantes e industriais .

.Há uma crítica muito brrande porque. "indústria e profissões" não tem sen
tido nenhum, segundo os reformistas de 1966-67.

Primeiramente, essa denominação tem mais de 100 anos, Em segundo lu
gar, quem compulsar um bom dicioná~ío velho .---: de lIaphael Bhetcau" Mo
raes, ek, qualquer dicionário de. mais de 100 011 200 anos - encontrará a pa
lavra "indústria", ilão no sentido rnodemo de munufatura ou màquínofatura,
mas "engenho para ganhar a vida, tôd~l maneira, tôda a hahilidade de ga
nhl'.r dinheiro", c o impÓsto recaia só. naqueles que exeedam profissõf:.'s remune
radas, isto é, atividades econômicas "

Dir-se-Íl: bem, mas desapareceu o suco do'· Impôsto de Indústrias e P~ofjs
sõcs, que eram as operações dos comerciante.s 'c .industriais, Davam a maior
parte da receita, sem dúvida, mas aquilo que se incriminava no 1mpôsto de
Indústrias e Profissões, de recair sôbre "a matéria econômica do· Impôsto de
Vendas; agora foi institucionalizado: do impôsto' de vendas cabem 80% para os
Estados e 20::; para os Municípios. A proporção era mais ou menos essa. Os Es
tados o decretavam em 5%, mas os ambiciosos e gulosos queriam sempre 6 e 7.

O~ Munic.ípios cDntenlavam-se com 1%, 0,80%, 1,2%, depois que o Supremo
Tribunal Federal pacificou a jurisprudência, de que o ImpÔsto de Indústrias e
hofissãcs podia recair sôbre o movimento econômico, matéria discutida .no Rio
Grande do Sul, pelo então Prcfeito Brizzola. Essa tese vitoriosa foi até comba
tida pelo ·Professor Paulo Brossard,

A mim sempre me pareceu que o Impôsto de Indústrias e Profissões era
impôsto rudimentar sôbre a receita bruta (não a renda), que não se c:onfunde
com o Impôsto de Renda c, por isso, podia recair sôbre o movimento global das
operações, como aliás, na minha terra, já se fa:lia há mais de 70 anos.

O Impôsto sôbre Operações de Crédito. Câmbio, Seguro. Títulos e VaJôres
Imobiliários é o nome que deram, 'hoje, ao Imposto do Sêlo..O povo o chamava,
e o pr6prio r.cgulamento o denominava do sêlo,

Como se recordam, .na Constituição de 46, como nas anteriores, êlc é oficial
ejuridicamcnte dcs:"gnndo como "impôsto sôbre atos e hlstrUI1lCntos jrrrídicos
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regulados por ]ci federal". Agora, foram designados na própria Constihúção os
vlÍrias atos jurídicos, ou os principais gmpos de atos jurídicos que podem com
portar a' h"ibutação pelo sêlo. O grosso do campo do sêlo é nas operações de
crédito, nas promissórias, nas letras de câmbio, nos contr::ttns d(~ sr.guro ele. etc.

Devo dizer que 6 o impôsto que mais abomino, pois, penso ser ê]e o mais
irracional dos impostos cobrados no Brasil - o do sê]o. Eeonôrnic:tmente é um
disparate. Do ponto de vista de justiça, pelo menos no conceito de justiça do
nosso tempo, pois a justiça varia no tempo e no 'espaço, é o mais inidôneo. '
Neste ponto, ~imitando-o, o legislador de 1966-67 até foi bom. Não haverá mais
possibilidade de se exigir, como já foi decretado no Brasil, no tempo da ditadura
de Vargas, impôsto de sêlo sôbre cheque. Tinha o sujeito de colocar uma
estampiUla de um tostão -- estampilha essa que custava mais de um tostão ao
Estado - para autenticar () cheque, e ainda tinha que assinar em cima daquela
estampilha, etc. Tudo quanto era reciho de 20 mil réis levava sêlo, há uns tantos
anos. Muitos aqui devem recordar-se daquele tempo. Ainda havia o acréscimo
de um sêlo vermclJlo de 2 tostões - Educação e Sal.de. Havia um outro sêlo de
um tostão: o sêlo pcnitenciário. Os advogados tinham de colocar o sêlo do Es·
tado, l:m sêlo vermelho de Educação, e um sêlo cinzento, () penitenciário. ,

, Foi criado - ai uma novidade - um impÔsto federal sôbre transportes e
{~omunicações, salvo os de nHturcza municipal, porque êsses eram da compe
tência dos Municípios. Com isso desaparece, em parte, a utilidade do art, 27
da Constituição de 1946, depoi~ de um prccesso hist6rico, quo levou dezenas de
anos, depois de muitos pleitos, {Jue foram até ao Supremo Tribuna] Federal.
Depois de dezenas dos maiores Deputados terem gritado contra os chamados
impostos interestaduais a que me referi (a' Câmara tem um volume, publicado
em J.914, com vários discursos dessas mais altas figuras do Congresso Nadonal
brasileiro contra êsses impostos intermunicipais), logrou-se clmgar àquele re
sultado contido naquele art. 27. Está nas Constituições de 1937 e de 1946.

Pelo art. 20, JI, da atuai, são proibidos impostos intel'cstaduais e municipais,
impostos que embaracem a circulação das mercadorias, as pessoas, os veículos,
as pessoas {Juc nêlcs são transportadas, as mercadorias nêlc~ transportadas.

O Brasil deve ser uma unidade econômica e nlio apenas geográfica.

O mercado interno deve ficar aberto à Nação tôda, a fim de que todos os
brasileiros comerciem entre si, de norte a sul, de leste a oeste, sem pagar tributos;
quando o caminhão passa numa' barreira, (lU quando o navio encosta, vindo de
outro Estado, ou quando o avião dcscarrega o produto ou passageira de fora
do Estado.

Se um dia enlrar um louco no Ministêrio ua Fazenda'",:"" c'aí, até, tem havido
alguns (risos) -, wn inepto, que é pior que o louco - e prefiro o louco ao
inepto (risos) -, vai criar o risco de um impôsto do caminhão, ,

:\tão será fácil conciliar-se a antinomia entre o arl. 20, 'lI, e 22, VII, do
Carta Política de 67.

V

Entre as diferenças da Constituiç50 de 1946, comparada com a de 1967,
há CJue salientar as do campo rcsidúal. ~o sistema da de 1946 procurava-se, até
C€rto ponto, nbrigur o Estado, o Município c a União a lifar o máximo de
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resultados das suas receitas discriminadas, e específicas. Cada um esgotasse o
quinnão que lhe fôra atribuído privativamente. Todavia, a União e o Estado
poderiam criar impostos -novos, pelo _art. 21, prevalecendo o impÔsto federal
sóbre -o estadual. Este desapareceria se criado impôsto federal idêntico.
Mas a União ficaria apenas com 201:. O Ifstado cobraria c daria 40% ao Muni
cípio e 20%- à União, e conservaria os rcsta~tcs 40%. :\lenhum tinha interêsse em
criar_ O Estado tinha uma trabal11ciI'a ef\orme na arrecadação para dar 200; à
União c_ 40% ao Município. O Município nâo podia criar outros impostos:
A União, se criasse, ficava com 40% e quem ia arrecadar era o Estado.

Se o Estado recebesse, dif?cilmente' daria os- 400; à União. Reparem o
dispositivo qlw aí está, na Constituição de 1967, dizendo que o Estado e o Mu
nicípio podem ficar com o Impósto de Renda que êles descontarem na fonte,
A solução é hoa porque não há fôrça capaz de fazer o Estado, ou Município,
entregar o desconto do Impôsto de Henda descontado dos funcionários e juros
de dívidas públicas. (Risos.)

J\"âo há . Uma prova do g'ênio JJOlítico brasileiro reside na maneira pela
qual os Estados arrancam dinheiro a União. - Além de arrancarem, dentro da
Constituição, dentro da lei; _há <? expediente de tomar dinheiro do -Banco do
Brasil e não pagar.

:\'0 Governo do Presidente ]usceJin6 Kubitschek, Minas, Bahia e vários
Estados tomavam dinheiro da União, de graça.

O próprio Presidente Castello Branco, que era um homem duro e severo,
fêz leis para dar dinheiro ao Estado.

VI

Apesar das mágoas do Professor BuUlões, na exposição de motivos em que
tive a honra de merecer aquela citação, êle adotou uma idéia minha - porque
sempre defcndi a tese, só defendida, ao que saiba, pelo Minish·o Orosimbo
Nonato - d(~ que_ era lícila à União, àe .'1côrdo com o art. 31. parágrafo único,
da Constituição de 1946, conceder, em certos casos excepcionais, isenção de
impostos estaduais e municipais. Hoje, por lei complementar, a União pode
isentai tributos locais (Const. de 1967, -art. 20, ~ 29 ).

Não sei quantos juristas e Ministros do Supremo deram opinião sôbre o
assunto no regime de 1946:- quem não tem, não pode dar; quem pode tributar
é quem pode isentar. "F,: um disparate, poder implícito contra poaer expresso"
etc. etc.

Mas aí, há a tal coisa que dizia o justice Holmes: - uma página de história
explica muito mais ào que todo um trataào de lógica. É o princípio dos podêres
inerentes da União, que Hamilton e MarshaU defenderam e tantos luminares
do direito americano expuseram.

O art. 31 dizia que os serviços concedidos não gozavam de isenção, mas a
União poderia, no interêsse comum, isto é, t~lmbém de Estados e Municípios,
('oneeder, por lei ,especial, uma isenção.

Quando se fêz a redação final tIa Constituição -de Ui46 e estava para
descer da tribuna o Deputado Costa Neto - UlIl paulista brabo, -homem duro
de trabalbo, disciplinador, c li quem se deve grande parte do t1xito daquela
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Constituinte - ao lado .de Nereu Hamos', Mangabêirn e' Prado Kelly'~ pedi, por
cuidado, que êle desse o sentido daquela redação do art. 31] parágrafo único.

f: sabido que o filólogo Sá~uncs andou limpando a linguagem da Consti
tuição de 194e, tanto que ela é um modêlo de redação perfeita. Não há, nela,
aquêles pleonasmos da Constituição de 1967. Não há, .nela, aquelas coisas
que areiam, do ponto de vista literário e gramatical, a Carta em vigor. Ela é
escoITcita. Eu temi que a redação dada pudesse velar ° pensamento, mas ficou
bem daro, embora menos brilhantemente escrito, no trabalho da Comissão.
Então o Sr. Costa Neto, num trecho reoroduzido nos três v'olumcs do Desem
bro:gador José Duarte - "A Constituiçâo Brasileira, Trabalhos da Constituin
te" -, acentua: "quer dizer que a União pode dar isenção de iinpostos estaduais
e municipais". A União pode dar isenção de impôsto de Estado e ,Município
quando houver interêsse comum da União e 'Estado, Ou dela e do Município.

Ora, a atual Constihlição, 'no arl. 20, § 2.9, "nos casos de relevante interêssc
social ou econ8mico", permite expressamente que a lei federal complementar
conceda isenção de impostos estaduais e municip~s. .

Relembro certas peculiaridades d~ vida brasileira que muitos desconhecem.
Por exemplo, o Município de Piquete, no Estado de São Paulo, .perto de Lorena.
A vida econômico-social, a vida global de Piquete, gira em fôruo de uma fábrica
de munições do Covêrno' Federa1. Os raros negociantes pãrticulllresgràvitam
em tôrno do serviço federal. O Govêmo vende e compra quase hldo, educa
meninos etc. Os serviços são feitos .com muita modéstia mas com muita efi
ciência. Tudo ou quase gira em tôrno da fáhrica militar.

Agora, imaginem se o Estado de São Paulo (; o Município. de IJiquele
comecem a embaraçar, com tributos, as atividades econÔmicas, que não se en
quadrem bem na imunidade recíproca.

Como êsse,há outros: Volta Redonda, pràl~camenle, é uma fábrica 
a Usina Siderúrgica Nacional - que faz 'viv~r o Município. Volta Redonda, foi
criação dessa fábrica em regime de socicdade anônima tribut{tveI pelos podêres
la~ais.

Evidentemente que a União deve tcr o dil'cito de isentar certas atividades,
certas .mercadorias, certos neg6cios, quando houver interêssc comum dcla e dos
governos da órbita municipal e, sobretudo, tim supremo interêsse nacional.

Imaginemos uma fábrica particu]flr de armamentos de guerra: quem vai
comprar armamentos? Só a União. Ela pode tomar certos cuidados com rela
ção a certos tributos, para sobrevivência dessa fábrica, que interessa ú defesa
nacional. A razão de existir' dela é' a defesa nad!)nal. Ê o caso da segurançR
nacional.

Será possível que o 'Estado ou o Município poderá llestruir a(lui1o que 6'
vital para a União?

VII

Fiqnei contente de ver' que alguma, coisa do meu ponto de vista foi 'aco
lhido pelo Ministro. Também não foi mau que, já que a nação chegasse a cer
tas conseqüências, a Constituição reservasse s6. à-Unif\o,' mediante uma lei
complementar e em' casos excepcionais, á competência de decretar empréstimo
compulsório ..A controvérsia t de todos eonhecida.
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o Professor Haroldo Valadão tinha como braço direito dêlc um. de seus
J?1ais brilliantcs discípulos, o Professor ArrJilcar Falcão, que fêz lima magní
fica monografia, o melhor traballlO que cOIlheço na matéria, sôbrc empréstimo
compulsório.

Havia apenas uma tese francesa, muito ruim, publicada h,l um. 40 anos.
Falcão esgotou tudo que se escreveu, para' chegar a uma conclusão CJue me
parece exata e que sempre sustentei.

O empréstimo compulsório é o impôsto com promessa de restituição. f; o
impôsto restituível, ato, de caráter tributúrio' e deve depender' de lei c de au
torização orçamentária e que -, com, muito respeito c humildade minha a
Súmula nq 418, do Supremo, - é Tributário -.:...- não pode ser decretado sem lei,
pelo menos, nem autorização orçamentária.

Nenhum pais que se dá ao respeito, na época atual, usa de empréstimo
compulsório. Os Estados unidos, por exemplo, nunca decretaram emprésti
mos forçados, - ao que eu saiba, na sua história. A Inglaterra os teve, no tem
pCI de Henrique VIII, de Jayme I, de Carl~s I, na época em que se cortava a
cabeça do rei, e o rei mandava cortar a cabeça do súdito, etc. A degola do Rei
Carlos I foi conseqüência do "ship 1lI0ney" empréstimo compulsório sem de
eI ctação legal.

Só Nações financeiramente avariadas, sem crédito, lançam mão do em
préstimo compulsório porque, a primeira conseqüência d(~sse tributo é guc des
trói o crédito, pois ningném confia lIum Gov{:mo que usa' a fôrça para tomar
dinheiro emprestado.

Além de tudo, quem (: obrigado a emprestar uinheiro ao Govêmo qqase
sempre pega :no título e () vende por qualquer preço ou o abandona. Eutão, Ó

() afluxo de, pâpel desvalorizado TIO mercado que torna impossível ao Gov{:rno
Innçar mão do crédilo voJuntáríc, o lÍnico, que edifica. São coisas àa velha ex_O
periência humana.

VIU

As limitações constitucionais são quase as mesmas da Constituição de
46, porém o art. 19. § 1~" diz que a lei complementar estabelecerá as normas
gerais do Direito Tributário. Reparem que' o ari. SQ, XVII, c é restringido pclÔ'
art. 19 § 1Q, que exíge lei complementar, para o que a União estabelecerá as
normas gerais de Direito Financeiro, os conflitos de competência trihutária entre
a União, os Estados ,e os Municípios, as limitações constitucionais do poder tri
blltário.

Eu te'nho uma proposta para tema de estudo d95 jelvens. O direito que
vai reger, de agora por diante, neste País, será interpretado pelos moços. l!:
bom que éles comecem a liderar c' a governar o País, interpretando suas leis.
Usando lima frase de Ruy: "não é com ocarvãü coberto pelas cinzas da cx.
periêneia que se vai reacem]er a lareira extinta neste País". K501 Pergunto:
então, não valem as limitações constitucionais expressas na Constituição?
elas dependem dessa lei complementar'~ Há várias. IJor exemplo: ~A União, os
Estados c 05 MunicípiOS não podem tributar bens, rendas ou serviços - uns
do outro".
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Está· lá, na Constituição, como princípio da imunidade recíproca (art. 20,
111, a).

Será possível que êste artigo dependa de lei complementar? Aliás, todos. os
casos estáo aqui, no art. 20:

"f: vedado à União,. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

1 - instituir ou aumentar tributo sem (]ue a lei o estabeleça, ressalva
dos os casos previstos nesta Constituição;"

Esta é uma limitação constitucional. E a vedação do impôsto interlocal:

II - estabelecer limitações aó trMego, no território nacional, de
pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou in·
termunicipais, exceto o pedágio para atender ao custo das vias de
transportes;"

E a imunidade é recíproca:

"lU - Criar impôsto sôbre:
a) (I patrimônio, a renda ou os serviços um; do~ outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou os serviços de partidos políticos e de ins
tituições de educação ou de assistência social, observados Os requisitos
fixados em lei;
d) o ]ivl'O, os jornais e os periódicos, assim como o papel destinado
às~a impressão."

Será possível que tudo isso tenha que ~epender de lei complementar? Acre
dito que essa inteligência não pode ser aceita. Não é possível que essa lei com
plementar .restrinja· qualquer dessas limItações constitucionais expressas nessa
Constituição, ampliando o campo fiscal naquilo em que há uma imunidade c não
uma isenção.

IX
O ImpÕsto de Exportação perdeu o teto.

Não podendo extingui-lo, a Comissão de Discriminação de Rendas, da
Constituição de 46, estabeleceu aquele teto de 5% que, excepcionalmente, poderia
ser elevado a 10$,. mediante uma autorização do Senado. Agora, o céu é o
limite. .

Tive notícias .- não pude saber se é exata a informação - de que o Pro·
fessor Hely Lopes Meircles, grande administrittivista, numa das conferências
aqui proferidas, teria .afirmado que já não sobrevivem as contribuições para
fiscais, Por que ~ão podem existir: llorque a Constituição estabeleceu três
categorias tributárias apenas: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias.

Se a informação é exata, parece que há um equívoco daquele grande jurista
de São !'au]o, I;,0rque também nunca a Constituição de 46 tocou em "contribui
ções parafiscais' .

Quando se fazia a Constituição de 1946, o Ministro francês Schuman fêz
um inventá.rio, que lhe tomou o nome, uma espécie de documento com tôdas
as receitas da França e usou a. palavra parafiscal, que já teria sido empregada,
al6runs anos antes, l1a Itália pelo Professor Emmanoel Morselh. E, então, incluiu
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nessa rubrica de parafiscalité, "conb'ibuições para a Previdôncia Sociar', para (I

organismo francês que incrcmenta o vinema nacionaJ, etc. " .enfim, para cerlas
instituiç~ões {]ue dão proteção aos vinhatei.ros, etc., etc. '

A palavra' (isso cm 46) foi sendo utilizada e () Brasil é um dos raros países
em que se emprega a exprcssão "parafiscal", Os americanos quando traduzem
a obra japonêsa Banya !to, por exemplo, usam quasi finance, ,quase finanças.
Outros escritores usam "impostos especiais", "contribuições especiais",'

, ' , Ora, as contribuições parafiscais, antes de terem um Ilome, existiam; o nome
veio depois. Já sc disse <}ue é preciso corrigir o Gênesis, No princípio foi ?
verbo, a palavra. Depois c que Deus fêz o mundo, as estrêlas, etc. Na vida, no
princípio, é o fato; o nome 'Ílem depois. O verbo, a palavra vem depois. O lato
da parafiscalité existia há séculos.' Tributos deh~gados pelo poder nacional a
uma corporação para manter uma comunidade, um órgão'de classe, uma fina
lidade qualqucr, - isto é velho. Nos países em que há grande número de judeus,
os governos estabelecem que eertas contribuições, certos dízimos de fundo reli
'gioso, sejam part~l]adosml proporção da população, tanto para o grupo eatóHeo,
tanto pura o grupo de protcstantes, e a c~munidade israelita recebe tanto para
manter a Sinagoga., .

Sempre houve contribuições para manter Juntas Comerciais e outros órgãos
de cIa'sses. No Brasil sempre se reconheceu que a maior fcnte, a parcela máxima;
considerável dc contribuições parafiscais, é,aquela resultante do art. 157, XVI, da
Constituição de 19~6, isto é, previdência social: uma contribuição da União, do
patrão, do ~mpregado, seguro, assistôneia. hospitalar, etc., etc. Foi conservada
tal como está no art. 158, XV, da Constituição atual. Agora, a Constituição de 67,
criou um caso nôvo de contribuição parafi~caI. Verifiquem o art. 157, § 99: (lê):

"Para 'atender ~ intervenção no domínIo €<.:onômico,' de q~lC trata o
parágrafo anterior, poderá a União instituir contribuições destinadas' ao
custeio dos respectivos serviços e encargos, na forma ,que ,ü lei f~sta·

belccer. n

No parágra.i:o anterior: (lê):

"São facultados a iilterveilção lio domínio econômico e. o monopólio de
detenninada indústria ou atividade, m'ediallte lei da União, quando
indispensável por moli ....os de segurança nacional, Ol! para organizar
selor (lue não possa ser desenvolvido com eficicncia no regime de com
petição c de ,liberdade ,de iniciativa, assegurados os direitos e garantias
individuais.'" '

Quando o Gov(~rno intervém, por exemplo, DO mercado do café ou para ga
rantir preço de produtos do l'aÍs, etc., etc., ele pode, crianào um órgão para
êsse, fim; estabelecer uma contribuição, a fim de custeá-lo. Talvez a Consti
tuição não tenha feito menção expressa dessa categoria, que é puramente doutri
nária. Um h'rupo consíder"ável' de financistas --' e. me 'parece que tem razão 
afinna que ]lá não contribuições parafiscais conceituada por caracteres especí
ficos, mas apenas uma comodidade, vamos dizer, didática,' metodológica, parà
usar essa expressão, pon~ue ou aproveita ao grupo que a paga e é' taxa, ou não
aproveita, a êsse grupo, e é um impõsto.

Essa, a razão provável por que os juristas que orientaram o Govêrno na
m,ltéria, como o Professor Rubens Gomes de Sousa, grande expressão do Di-
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rcito Finnnceiro do Bra.~il, ou o Dr. Ulh6a Canto, .um dos mais not~veis ho
mens especinIizados nesse assunto, nâo tivessem mencionado isso. I Ambos co
nhecem pessoalmente o Professor Morselli, ambos discutiram comigo, muitas
vêzcs, as idéias dc Morselli e a chamada "pnrafjscalidadc", da qual.êsse Pro
fessor itaiiano é o arauto.

x
Agora, vejamos as taxas .

., As Constituições anteriores não definiam o que era taxa. A Constitui·
ção atual Fe~ellde conceituá-la ..E, fi meu ver, colo~ou lIm:l pedrinha no sa~

pato Jos advogados· e juízes (rísos), por')uc, nlém das taxas a que chamavam,
Jantes, "remun~nÚór~as", que correspondiarn ':l uma prestação de serviços, .ser-.
viço público, específicas e divisíveis, eln criou uma cláusula de "taxas 'Pelo
exerCício regular do poder de polícia",

Proponho lima medalha dc ouro para o jovem jurista, aqui presente,. que
seja capa7: de dizer, com segurança e limites estritos,. O'(iue é poder de polícia.
Se é algo escorregadio como 1Ima enguia ou se é informe como um líquido que
toma a forma dos vasos ou, ainda, se é uma coisa que pode ser c não ser. Assim
como aquêle Professor na Bahia costumava dizer que () sangue era uma' eoisa
tal que npesar tio tal nüo deixa de ser .lIma coisa. Referia-se ao sangue, como
um tecido.

. Assim, o poder de polícia. ~a rcalÜ.Jadc,· o poder' de polícia que se co
nhece no Brasil figura em acórd~lo~; t lições ce pro!cssâres. :t:. a noção ame;
riCana criada pela CÓl'tc Suprema ~omo um amorteecdor,: como um freio, um:.!
contrapartida à eaus,t due proccsS of lau;:. .

. Nessa forma "due proccss of law", os' americanos protegem todos os di-
reitos de garantias .individuais do ar:. 141, da Constituição de i.946, ou ano lF>{)
qn Constituição atual. A vida, a liberdade, a propriedade, a segurança, etc. Tôda
vez que há neccssidnde grave, profun'da, indicativa de abrandar um pouco êsse
direito de liberdade individual no interêsse da comunidade, em benefício social,
COmo n Saúde Pltblica, a higiene, o bem-estar, a segurança, a incolumidade, os
com; costumes, etc., então permitem-se umas violências ~uavcs da autoridade, a
título de exercício do poder de polícia.

. Todos sabem' que há 72 anos mais on nlenos morrc!l-se. e matou-se no Rio
de Janeiro porque ninguém rjllería vacinar-se. A vacina ohrigatória provocou
da popubção hostilidade terrível. Foi necessário mú pouco de violência para
fazer com que o povo brasileiro aceitasse a idéia de se vacinar .

. .Quando, na minha terra, há mais de um século, as autoridades munici~

pais entenderam que os defuntos deviam enterrar-se no cemitério e. não nll

Igreja, houve revolução. O pov~ ,mais 'pacato do mundo .brigou para enterrar
os seus .defuntos dentro da Igreja. Havia I)1au cheíro, gases, e uma porção de
inconvenientes,. mas. t~]es só admitiam que.o defunt~}Jinha de ser resguardado
das chuvas, aos pés de Nosso Senhor. ~ão "ppdüi nes(;unçar' do Jado de fora,
mesmo em terra benta. Foi necessário um pOllCO de violência legal.

Na minha juventude de ginasiano, c depois de calouJ'l)' de direito, assisti a
vcrdadciro.~ {'ombalcs na Bahia, porque o Govêmo Góes Calmon, - de Cjuem
o Ministro Hermes Lima foi <tllxiliar - prestigiou a ComIssão Rockfellcr no
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seu plano de acabare erradicar a febre amarela €m nossa terra, onde havia
('asos fatais c freqüentes. Então, h.avia necessidade de policiar os focos de água,
que eram os potes de barro onde' se botava água para esf.riar e descansar. Era
um foco de larvas c mosquitos. Os tanques - faltava muita 'água na Bahia 
as goteiras, as caUlas, cOIlstiluiam outros viveiros de mosquilos. O sujeito não
admitia (lUC em SUa casa entrasse um mata-mosquito,

E,. entào, matava os guardas sanitários,

Houve um deJegado .ilOSS0. - :Pedro' Gordilho' -:- 'que empregou a' vioMncia,
largamente, para pode~ efetivar-;c a polícia sanitaria a domicílio.

Tudo isso é poder de policia.

Ora, a Côrte amerkana, di:l1lte 'do preconceito que lá existe, de que o
inipôsto .só deve ser empn;gadci para fínauciar o custo dos serviços públicos c
não par.1 fins de intervençâo da autoridade; fins' políticos, tôda vez que pre
cisflVa justificar umà tributação. que nüo tinha resultado q';1ase nenhum' para os
cofres públicos, mas qne alcançava certos fins' .<;ociuis ou' custeava certas ativi
uades, fundamentava-se 110 poder de polí9ia.

Um exemplo disso é a contribuição de meUlOria. Discutiu-se muito se era
lícito cobrar de um. proprietário o custo de uma rua, de uma arborização. da
retificação de uma praça, etc., quando a(luiló se construía no intcrêsse dos pe
destres e dos veículos, Então, as eârtes concederam a contribuição ''?Pedal
w.,'seSsment pylo poder de políci:,J - pollcc poú;er - e uào pelo tax-power.

'Thomas Coo](~)' há quase cem anos racionalizou·, iSso c, então, estabeleceu
11ma classificação: tributos fundados no poder fiscal {tax power) e' tributos
fundados 'no poder de .polícia {policc power).

Seligman expõe' isso, porém, mostra (lUO a distinção nào tem gmnde hase
científica.

Bilac Pinto foi dos primeiros expositores dessa classificação americana, no
Brasil, c, embora admítissc certa vantagem nela, em alguns pontos, mostrou,
tamllém, que não tem substància profunda.

. .
Colo(',aram isso dentro da Constituição.

E, agora, há (I problema: amanhã, os Ministros' do Supremo Tribuna[' Fe
deral, do Tribunal Federal· de Recursos e dos Tribunais de Justiça do Brasj]
terâo que' saber se tal taxa' é ou não exercício regular do poder ue polida.

A meu ver, ('crtas. taxas - e é bom a Constituição dizer - realmente
representam o poder de polícia. Imaginer;n.os uma das mais antigas, que se refere
às atribuições dos almotacéis das Ordenações uc Portug;J.l: aferir pesos e balan
ças. A autoridade pública deve proteger a boa-fé do públil.'O. Nenhum de nós
pode estar, a tôda a hora, verificanuo a balança do vendciro. Haveria tumultos,
harulho, todo o dia, se fôssemos conferir os metros e as balanças, por aí afora.
A autoridaue pública faz aquilo, c põe Jogo o sêlo. Aquilo custa um funcionário
para ir lá, certos aparelhos etc., manter sempre aquelas ameaças etc, Essa taxa
é exercício do .poder de polícia. .

E, dignmos, certas inspeções sanitárias !]ue se faZl'm: no Supremo Tribunal
Federal, muitas vêzes. já se controvertcu quem é que pode tributar a matança
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de boi, se é a taxa local'de tendal' ou 'se t: J. União gue' certifica se aquela
carne está em condições sanitárias de ser exportada.

O Supremo adotou uma sol)Jção .de Salomão: quando o contrôle fôr para
.exportação, compórt:mdo exame das conàições sanitárias' etc" scrá uma taxa
federal; qu:mdn o contrôle fôr pllTamentc local, tal como carne destinada ao
comércio . local, será taxa de' abate, matança de gado, da competência do Mü·
nicípio.

l! tipicamente uma taxa pelo exercício de poder de polícia..

Quando 'se ('obm para verificar se Os freios dos automóveis estão em con
dições c se a má1luina do carro está em ordem para poder trafegar, cada ano;
'1uando se cobra uma taxa para verificar se aquela planta de casa está rueional
mente feita, ou se estâo <:orretos agyeles cálculos de estrutura de ferro e cimeTltlJ
armado - s~o taxas de poder de polícia. Fora di~so, m'e pal'cc~ que vários sla
,quêles antigos impostos de licença da competencia municipal são também ma
nifestações do poder de poliCia e podem ser. cobrado.s..

Se 1I1n indivídu("l vai abril' uma casa de negócios tem (Iue tirar licença prévifl,
O comércio depende, em muitos casos, de autorização pública, (lue deve veri·
ficar. ti compatibilidade tle seu exercício eom a zona, a localização, :1 incolumi
dade c o bem-estar de vizinhos etc.

Se a cidadc lem plano de zoneamento, não é possível m~nter·se uma char
queada f6h<1a no hnirro residencial. -Não sei se alguém já passou perto de uma
.charqueada, mas O· cheiro a denuncia a quilômetros de distância e é horrível,

:t\a Bahia, muita gente ringe!! .OS dentes de raiva, .há cerca de 25 anos, por
causa da Líbrica de cigarros Souza Cruz. Havia lá qualquer coisa que, mesmO
111lC [t' chaminé fôsse muíta alta, provoeuva i1m incômodo terri",cl .

. E at? a pnlavra. ~ sujeita n.~ poder de p?~~eia, po~s ~ão .se admi.tc que nino
glle]11 faça propaganda por cstrldenlC"s ampllflc'~dorcs de vo/. ali mantenha set.l
fon6grafo rodando o dia inteiro em alto som.

O eomercianle de discos tem que ler eahine ou botar o fone no ouvido do
fregues. O poder de polícia tcm CJue dizf'r :úé quantos deciheis podem' ser to
lerados na área residencial e na área· industr.ial.

O sujeito não pode báter em bairro residencial um martelo elétrico, dêsses
qne pegam uma cliapa de ferro c a transfonnam nHma banheira, em segundosl
O barulho é infernal.

. Não sei se já visitaram umet 'cutelaria, ·é outra ati\;idade a]u~jnalltcl Sai a
chapa de ferro em brasa e o martelo elétrico bate nela com um ruído ensurde
cedor até transfonná-la em Bmina.

Tudo isso Faz com que a autorid:lde tcnha o direito e o dever de verificar
previamente se aquMc cstabcleC'imento vai ser localiz:Jdo em lugar pr6prio, ~c

ele niio vai causar danos à saúde pública, ao hem-estar, Ú moralidade 'pública etç.
Em L:erta zona lia cidade, tipiellmentc Tc:·;'ídencial, - isso foi um 'pedido

(lHe recebi l]uando cra Deputado pela Guanabara -, o sujeito procurou-me
c: disse: "Abri,1Ima casa de negócio, gastei ;3 miJhõe~, está. nm esplendor, tem
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isso, tem aquilo, as portas fechadas, para colocar um "inferninho." E as fa
mílias protestaram porque não admitl<lm inferninho naquele bairro lã", "Ali,
poder - "Não pode'. - "Mas, eu pedi licença". - "Mas, você não o podia fazer!
A autoridade pode intervir nisso."

Há vários casos em que se justifica perfeitamente. uma licença à base do
poder de polícia.

XI
Quero dar aplauso ao professor Bulhões na condenação que ôle faz do im

pÔsto de transmissão inter vivos. A condenação dêle é peremptória, inapclávcl.
A meu ver, deveríamos suprimir integralmente do sistema tributário os impostos
de transmissão de propriedade in~er vivos.' São impostos sem sentido econÔmico,
criam irnpecilho de tôda ordem, e representam sério obstáculo ao desenvolvi
mento econômico do País. Se alguém quiser abrir, suponhamos, uma fábrica de

.cerveja em Brasília, e queira comprar num terreno custoso de nm particular,
êle teria que pagar 10 a 12% sôbre o capital.

Heparem' flue, geralmente, mesmo quando os impostos aparentemente são
cobrados sôbre o capi!al, éles são pagos com a renda do capital. Mas, no caso,
há impôsto sôhre o capital, porque a renda não basta a pagá-lo. E então, desfal
ca-se logo o capital, na sua déeima parte, IlO momento em que se toma uma ini
ciativa.

Em matéria de -orçamento, há um verdadeiro C6digo de Contabilidade
dentro da Constituição. :E: evidente que não se pode pôr tudo isso lá dentro.
Ao lado do orçamento anual há também (I orçamento para um gnlpo de anos e
que serve de arma de comando da conjuntura, isto para utilizar o sistema tri
butário para cura~ a inflação, ou, pelo contrário, uma depressão econômica.
:tssc é o sentido do Orçamento de Capital, a que também se faz menção hoje no
texto constitucional.

Neste ponto, reivindico para Guanabara e Acre o primado na iniciativa.

Ambos êsses Estados têm na Constituição, em matéria de Orçamento, coisas
muito mais avançadas do que a Constituição Fede.ral por~ue nelas se determina
(~ue o orçamento público anual seja "performánce blldgel', quer dizer, daquele
tipo de orçamento funcional que a Comissão Hoover propôs ao Congresso
'americano, e que .êste·adotou, em que não se determinam apenas as autorizações
para gastar até tanto, mas determina-se também o fim, o objetivo a ser alcan
çado. Hoover dá exemplo com os serviços hospitalares e médicos da Ylarínha.
N'ão é para dizer quanto se vai pagar a tantos médicos; tanto para remédios;
tanto para alimentação dos doentes; tanto para material CÍrúrO'ico? Não.
O "perfomancc budget" diz: Para atender a cento e tantos mil marinheiros que,
em média,' ficam doentes, tanto; para atender ao parto de tantas mulheres de
oficiais, tanto; - está lá - para enterrar mil e não sei quantos - êles têm a
médin de defuntos todo o ano (11isos), tudo aquilo especificado - tanto.

Ent~o. o Congresso pode verificar se aquela quantia despendida alcançou
a(lue!e fim. Se não morreram os mil e quinhentos marinheiros que se esperava,
como gastou tôda a verba? Tem de explicar por que gastou aquela verba tôda.
Se mOrreram miI, dá cá () dinheiro dos quinhentos! (Risos)



24 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

XII
Com mil pedidos de perdão ao Professor Pereirà Lira, meu ('}uerido .amigo

e colega na Universid:ide da Guanabara, devo dizer que nâo tenho muita fé na
eficácia do Tribunal de Contas.

já li 'quase todos os relatórios pubiícados nos úJtimos vinte :Hios - ex'celo
os três Últimos. Quase sempre um chôro: o Tribunal foi fundado com muitas
esperanças, mas não logrou alcançar os seus objetivos. me deveria controlar
100% da despesa pública. Mas, controla apenas 14$. Ficam de fora 86%. O Çovêr
no gasta sem verba, gasta.sem autori7..a.ção, emitesem autorização. Enfim, a rigor,
segundo êsses relatórios, todos os ··hesidentes. da República deveriam estar na
cadeia! Quem lê o relatório do Tribunal de Contas diz: "como é que não vemos
nenhum Presidente da República na cadeia? Porque não .sofreu "impcachment"
nenhum dêles?"

Acredito mais num mecanismo mais simples, um "Auditor and Comptroller
General", como se usa na Inglaterra, nos Estados Unidos e em outros países,
indusíve do Pacifico.

Tive oportunidade de visitar a repartição dêsse órgão, o Auditor General, o
controladór geral, ;nos RE.U.U. Pare~eu-mc de maior eficácia.

Nós wpiamos o Tribunal de Contas da França, (lHe não é instituição demo
crática, pois já existia. antes da Revolução Francesa. E gostamos daquele ceri
monial. Aquilo é bonito: um representante do Ministério Público, aquêle pro
cesso judicial, etc.

XIII

Já esgotei. a hora - e disso peço desculpa a todos. .Queria apenas um
minuto para um juízo geral sôbre est;:t Constiuição: a meu ver, é um;) Consti
tuição calvinista. Embora o !)I)VO seja cat6lico, é llma Constituição para defender
comu alvo supremo O desejo de enriquecimento do povo, SOD o rótulo de desen
volvimento econômico.

A Heforma religiosa, o Protestantismo, em parte,. se inspiIou num desejo
que tinha lima parte da população da Europa de libertar-se (bquclas tremendas,
proibições dos concílios da Igreja - Niçéia,. etc., gue' proibiam o juro, o lucro e
previam que todo o comércio devia isentar-se do espírito ávido de lucro grande.

. . ,
Dentre outros, é a' tese de ·Max \'Vcber a.propósito da .ética protestante; que

veio impulsionar êsse enriquecimento. Esta Constituição é calvinista, é para en
.riquecer. A preocupação é'de proteger o comércio e a indtístria, mesmo.que·se
sacrifique aquela coisa que'6 o essencial- de quãlquer um, de qualquer pc"vo, de
qualquer civilização, de qualguer desenvolvimenlo - o. homem. O homem, alvo
precípuo da Constituição de 46, A de. 1987 põe em: primeiro plano,. a indústria,
o comércio e o desenvolvimento econômico. O mitQ do desenvolvimento econô
mico informa esta Constituição e a animíza.

Devo dizer que esta ou qualquer outra que se fizesse nos moldes do regime
presidencial, para mim seria ruim. Não ~crcdito no présidencialismo. Já pénsei
nisso anos e anOs. Devo dher que fui educado, como quase tooos os velhos
aqui presentes, no regime da Constituição dé 91. O professor .que tínhamos, na
Bahia, sabia realmente Direito Americano - Homero Pires. Conhecia aguêles
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puros-sangues do Direito Americano, Levav:1 para as anlas "O Fcdcralísta", livro
que comprei no sebo I)uanclo. era estudante. E fui inslruído no regime presi
dencial.

;Vfas, Jepois, no curso de minha vida, vinha assistindo, COmo membro do
Poder Le~islativo. do Executivo c, agora, do Judiciário, ao (lue é a realidade
nacional c acho qnc regime presidencial nnnca; nunca (' nunca dará certo neste
País,

Mas esta é outra converSa e COmo ela não é partidária, sustento minha tese
porque opiniões .políticas cu posso ter. Não posso ter atividades partidárias.
Mas não soü castrado civkmnente c tenho () direito de pensar ° gue é bom e
m3upara o BrasjL Son otimista: ús vezes, ,lima coisa é ruim e dá fruto bom~

A Consliluição Je. 1824 t: u,ma c6pi:J' da fmncesa, de Luiz XVTT1, com tin
turas de Bcrliamim Constant, li ma constituição bem ponco democrática, pois
reservav3. para o Imperador. do mesmo modo (j11e a francesa para ,1CJIl{~le rei, a
maior soma possí,,;c~ de poder c de arbítrio.

.Era o Impcrador quem cscolhi:r e det'nitia livremente .~eus ministros. Enfim,
o Parlam~nto. s('ria nada :nais qll~ ll~n çari~bo de hor~acha, como,. até. ccrto
ponto, o e 'hole o do BraSIl. Porem. desse regIme conceblCio para raclOnalu."ar I)

poder pessoal de Pedro T - que em vo]unf3rioso. sa})ja mandar. ~ tinha audácia
- os costumes po"lítícos provocaram aquela maravilha que foi o regime .consti
tucional brasileiro de ] 845 em düínte, quando surgíram as primeiras manifes
.tações de GO\tr~rno de Cabinete e 'se criou a figura do Presidente do Conselho de
Ministros. Enfim, do Marqubs do Paraná em diante, até a· proclamação da
lkpúblic.l, (·jncr:íenta anos de. pr.z, de ordem. de Jjeerdadc, qunndo {'stc Pds
não conheceu nm c:Jso sCCJuer dc estado' de sítio, nem de golpe de Estado, ou
.motim militar.

(Em longo aparte, o Sr. Ministro Pereim Ura defrnae a atuaçiío do
Tribwwl de (;arlfas da União. Deixamos de mproduzir. suas palatlras,
(~m d1iwle dcdr:fcito da gruwçilo.)

O SR. Mlt\lSTJ{O ALlO:'vIA H. BALEEmO - Parccl") que nfio me fiz bem
C'omprp.ender pelo eminente colega e velho amigo, porqué minha inlenção cstll
nas minhas ·pala"m~.

N:iü neguei a conveniência de um Tribunal de Contas. Não neguei que um
tribunal de contas talvp.z solva o problema a que ó destinado. É preciso recor
dar uma coisa: de ]822 a JS91 não houve tribunal de contas - e :'ls finanças
do .lmpvrio passar;lllJ por sacJias. O (]UC se ah'ibuía - diziam - it própria cor
reção moral do Imperador e ao sell famoso lápis azulou vermelho, etc. etc.

'Criado êssc Tribunal de Contas, de tropeçou com as maiores dificuldades,
e vem tropeçando com clas até hoje. f. o (lne está nas pr6prjas palavras do
l~rninentc .Pn'sidente dêssc órgão, na velada alusão aos. cston'os que crf:lm ti
sua ação. .

Ele lembrou n epis6dio de St'r:ledefo Correia, Ministro da FazE:nda no tempo
de Floriano. Peixoto, (Jne renunciou ao cargo dc Ministro de Estado diante da
rcsistencia de floriano vm sllbn1eter-~,: ao c<mtrôJe finanl'eiro. embora s[' .~aiba
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que, quaise{ller que sejam os defeitos da personalidade de Floriano Peixoto, êlc
era da mais severa integridade, incapaz de ficar com um vintém do Tesouro.

- "Pague-se, mas ó que ladrões!"

Ficou célebre até hoje no Brasil. E no .próprio Tribunal de Contas podemo~

encontrar personalidades que deram exemplos altos de grandeza cívica. Thomp
son Flôres foi Ministro do Tribunal de Contas logo no comêço ou um pouco
antes da ditadura - 1936. Teve de relatar as contas - e de mem6ria não
posso afirmar se foram as de 35 ou as de 36. Deu ·parecer contrário à apro
vação e, creio, ôsse parecer foi aprovado pelo Tribunal de Contas. Em resumo:
não se passou recibo de quHação ao Presidente da República, porque êle não
aplicou as leis orçamentárias e cont:ibeis.

Daí min11a condennção ao regime presidencial. Quando o impcachment
funcionar bem, Ê:Je não é mais preciso. Quando um País utilizar àgilmcnte o
impeachment, já está na hom do parlamentarismo. Já não precisa mais daquela
medida heróica. Basta lima moção ele desconfiança c cai o Govêrno. Não pre
cisa cortar. a cabeça do rei como se fazia na Inglaterra. No livro do Professor
Bros$ard há v:irios nomes de cavalheiros que ficaram com ti. cabeça cortada e,
outros metidos na Tôrrc de Londres, etc. "'\·tas cabeças, cortadas, foram várias,
porque não era só a condenação política, não! Era cortar a caheça de fato.
Thompson Fl6res fêz isso e talvez essa seja lIma das causas do Estado Nôvo,
talvez esse ato àa Trihunal de Contas, criando um embaraço tremendl), expondo
o Presidente Vargas a um processo de impeachment, tenha sido uma das causas
do Estado Nôvo. Acredito gue Sua Excelência não ficou com um tostão do
Tesouro, Eu o combati a vida tôda, mas acredito <)ue era l.lm homem probo.
CDntudo, não respeitou a lei, nem sentiu falta de autorização, nem coisa alguma.
Gastava sem crédito, gastava aiém do crédito e emitia sem autorização, etc.

Thompson FJôres foi aposentado compulsoriamente, logo após o Estado
Novo. Basta êsse fato I Conheço as grandes figuras do passad(), no Tribunal de
Contas, c ao próprio Ministro Pereira Lyra pedi elementos acêrca de Augusto
Olímpio Viveiroj:, de Castro, um dos primeiros homens que escreveram livro
de Finanças c Direito Adminiçtrativo no Brasil. O Professor Rugarin. aqui da
Universidade de Brasília, já me deu vários elementos, inclusive a sua biblio
grafia que é imensa, até um livro sôbre socialismo "A Questão Social de
1919/920", em que êle divergiu de Ru)'.

Sei, portanto, a hist6ria do Tribunal de Contas, mencionei que li todos
os seus relatórios. Agora, vamos aos fatos, que têm causas inerentes ao regime
além de causas endógenas do próprio Trihunal na sua organização de órgão
coletivo, uma dificuldade para controlar a totalidade da administração fin::m·
ceira. São os próprios relatórios que o afirmam. Eu não menti, porque num dêsses
relatórios se diz que não foi possível controlar 15 ou 16 por cento ...

O Govêrno mio manda contas sôbre mais de 80% da despesa total e não
acontece nada! A minh~ afirmativa é de que, quem lê o relatório do Tribuna'!
de Contas diz: por que o Presidente da República não foi pam a cadeia?
Foi o que afirmei. f~ um libelo cada relatório do Tribunal. Mas não acontece
nada.
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E ainda há o "jardim secrcto~', aquêlcs órgãos gue não passam pelo
crivo do Tribunal de Contas (Rt.~os.)

A minha tese é a seguinte: entre dois meios de cOl~trohu as finanças,
recorrendo-se li experiêilcia histórica, qual é o melhor? Eu tenho dúvidas de que
seja o Tribunal de Contas.

A experiência. mostra' que a Inglaterra ~ o país onde o din1Jeiro é mais zelado.
Vamos à experil~ncia,

O inglês não é mais sério nem menm' sério do (]ue o brasileiro. Ocorre que
o "Controller" inglês foi criado mais ou rnçnbs em 1006 e êle não funciona como
órgã::l separado, estanque. .E;le funciona nn "Public Accormt Commtttee'~ isto é,
na Comissão de Tomada de Contas da" Câmara. me fica sentado entre os
Deputados.

Um dêsses "Controllers", foi convidado a fa:t.ef conferêric4'1S em París, há
uns la anos. Perguntaram-lhe: "- Qual é o segrêdo dessas Jinanças maravilhosas

,da Inglaterra?", tle disse: "- f~ muito simples: fico sentado lá, ,com os Depu
tados, e quando há uma pequena, irregularidade a Comissão de Tomada de
Contas - a "Publk Account Cornmittee -:... faz uma advertência süavc como um
arrulho de pomba, e eu dou um rugido' de leão da Líbia dali, para todos os
serviços do Executivo",

:me pode dar, fazer o teste a {Iualquer momento e não tem formalidade
nenhuma. Chega numa repartição e diz: «Contem todos os motores que há aqui".
Chega num encouraçado e diz: "- Contem as munições de bôca e de guerra
{jllC há no navio".

A mesma coisa faz o "Coütl'Oller" am'ericullo, porque seus auxiliares não são
funcion.írios do Executivo. São funcionários do Parlamento e, embora nomeados
pela Coroa da Inglaterra ou pelo Presidente da República dos Estados Unidos,
(Hes não podem ser empossados sem a aprovação do Senado, nem destihlídos
também sem isso,

E houve um "coutro]]er" americano que abriu guerra contra Roosevelt, que
queria fazer despesas enoml(~S naquele período do ::.Iew Deal, para poder levan
tar a conjuntura em depressão econômica.

E foi uma verdadeira batalha, em que Roosevelt dec1~ou: "é um sujeito
muito belicoso, brigador."

::--'l a Inglaterra, nos Estados Unidos, depois da criação do "Controller" na
Suécia, na Itália, llá finanças bem melhores. E no nosso Tribunal de Contas, há
quase um século, a coisa não funciona tão hem.

Hú, aí. uma opinião quanto ao mérito, lIm julgamento de valor sôbre a
eficiência do 6rgão. Isso não importa nenhuma censura, sobretudo aos ilustres
membrcs do Tribunal de Contas.

E tendo tido uma informação de uma tese do Professor Hc1y Lopes Mei
reles, a ser verdadeira, não me parecia correta.

.. . .

Isso foi bom, porque me deu oportunidade de mencionar um dos papéis
que trouxe para aqui.
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,Um financista argentino, Gillliane Fonrouge, um dos maiorE's mestres de
Direito Financeiro no Continente, c que hi trintaanos.'llcompanha tôda a eva
ln~'üo das ~eis fiscais e constitucionais llrasileiras, publicou na re\'ista La I_cy,
.estudos s6bre a Emenda n.9 18.. E afIom o problema das contrihuições. tle admi
te que· há' contribuições especiais, 'de um modo geral.

C6iJero. Uma espécie delas seria a contribuição parafis('al, c, talvez, seja lima
tese semelhante à que teria exposto o Professor Hely Lopes Mcireles.

Eu não podia, em cinqüenta minutos, utilizar êsse material que trOLlxe para
aqui.

A meu ver, não existem cnntribilições parafiscais, a não ser com lima cate
goria de ordem didática. mctodo~6gica, rara facilidade de estudo e explicar a
estudantes certos tipos de taxas e impostos. Ora são t:u::as, ora são impostos, e
podem ser, ao mesmo tempo, taxas e impostos~ Hll vários Cll.SOS em que lIma
taxa' é excessiva - ela é. taxa até onde cobra o serviço e é impôsto na parte
em que o excp.de. Para mim, a eonbibuição' parafisc~l; ora é taxa, ora impôsto,
com dc1egaç-ão de ~ua 'cobrança ao órgúo ~ que se destina.

Os exempJos podiam' ser muito ampliados.

Creio que, com isso, ~xpJiquei o' mcu pensamento ao eminente Presidente
do Tribunal CLJ Cimtas, e, desde jú, se há o m~\is le~'e rcsquid~ de dúvida c.c
gue cu não tivesse ll.prêço ao Tribunal ele Contas e seus eminentes Minisb'os,
eu faço amende honorablc, humildeme.nte.

Num trabalho que pllbligueí para e:~ludantes, há alguns anos, e que tem
tido algnml1~ edições, invoquei o poner de policia, para' explicar esta contri
buição do Arl', 157, Item XVI, da Constituição de 46, !}orque a' Constituição
alrihuill ao Govêmo evitar ° pauperismo, proteger a famUia, amparar o .traba
Umdor, etc.

Portanto, seria uma fonna de manifestação elo poder de polícia. Quando a
contrihuição é paga por aqllCIf: {Jue.tem um· benefício pote',lcial ou mesmo efe
tivo, o trabalhador tanto pode efp.tivamentc receher 11m tratamento médico
quanto. pode contribuir a vida inteira na .~spenmç-a de Hma aposentadoria ou
Unlfr pensão pUJa a sua viúva Ou para os SfUS órfãos. Aí é llma taxa. tlc pnga
c recebe uma contraprestação.

, Agora, ~:-; \'ôzes D. públic~ p~ga e nua vai receber nada. Quando o indi
víduo se SOl.:urre de certos serviços ilúbJicos. do Estado, dos serviços industriais
do Estado, éle paga' nma conlrihuição, pagn uma taxa de previdência,

Suponhamos: quando um particular desemharaça um volume nas docas, Me
pa~a a tax:l. de previdência; êle não recebe nada. O público paga mas não recebe
nada, Aí é impósto.

A meu ver, podel'-se-ia tlispensar lima categoria especial, porque ora são
tax'3s e ora :;ão impostos.

De qunlquer maneira, a Constituição expressamente adota essas contri
buições e ainda ·cria aquelas :do.. Art.. 157, § g9>:para a .defesa,

O pedágio €'fa um direito rcgalinno. :E'. um daqude:; direitcs rcg,ali::mos CjllC

os reis se reservavam. Eram 400 na Idade Média. Eram os direitos de. senho
rinhagem, de bmçagcm, de cHnl1a~em de moeuR, de correio, de' fOl!1o c moinho
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banais, de, Tudo' i~so era direito regaliano. do privilégio .do rei. tle criava
11m moinho na fazenda c obrjgavu todo mllndo ~ fazer o .pão nêlfl, pagando umu
rCdCt;llUce. Pagar pedágio era lima dessas Jontes. ,Depois, transformou-se numa
taxa. Ela começou na ldade Média e·teve gmnde importância mesmo rio desen
volvimento americano,' nu opinião dt: ,um historiador ela economia americana,
quando ('ontriblliu para abrir estradas, na :época em que passavam os earroções
que iam para o Oeste, l:tC.

Mas, no momento em flue surgiram as estmdas-de-ferro, os pedágius decli
naram e entraram em deseguílíbrio econômico aS empresas que tinham a sua
concessão. De fomm que reverteram' pára o Covêtno t: as t:stnHbs se tornaram
gratuitas. .

A partir da Segunda Cuerra, nos Eslados Unidos, houve um movimento
para a reabilitação do pedá~io e na Pensilv<lnia - e em mais dezesseis Estados
ao todo - restaurou-se a cobrança do pedágio llas cstrad?-s; pontes.c nos túneis.
:'-la ponte guc liga OS Estados Unidos ao Canadá, junto quase as quedas do
Niagara, f.aguei cêrca de mil e oitocentos cnJzcirós antigos .. para passar meu
autom6ve , 'num percurso dc dois .quil6m~tros mais ou mcnos. Nas ·auto-cstradas
de Mmsolini ,paga-se, si!>temàticamentc, o, pedágio.

Hoje, há urna reabilitação desse pa~ml1cnto c obras' têm sido publicadas,
quer do ponto de vi.-;i<l financeiro.. IJlle!" dos' técr;!co5 em 'engenharia de trans
porte, mostrando :l (;ollveniência dêle, pois o indivíduo, pagando ped:ígio numa
estrada de primeira ordem, economiza m.uito mais em pneus, óleç, gasolina e
vúrias outras coisas, sem falar no tempo e .rla eomod,idade.

Vamos dividir em partes. Umn taxa pode .-;er a contraprestação de uni
~erviço efetivo, ministrado' pelo Estado em proveito do contribuinte. Não M.

. dúvida nenhuma, a taxa é rcmunerat6ria. Ela pode ser também a contraprestação
de 11m serviço de (~ue não se uliHz:l efetivamente, mas que está à SIH1 cli.~posiç;lo.

:ele tem urna vantagem potencial. Um serviço de bombeiros, a meu ver, pode
justificar a cobrança de uma taxa em relação aos indivíduos, que têm proprie
dades, ou aos, que são os mais interessado~; como ·as companhias de seguros que
ganham nisso, ou cm relação a outras coisas, .como depósitos de inflamáveis.
F. "crdade que o Supremo Tribunal Federal considerouíneonstitucionais as taxas
de incêndio e bombeiros dc Minas Gerais e São Paulo.

Há até duas súmulas nesse sentido. Ede'pois delas o Desembargador Seabra
F3g11nde.s levou outra vez a questão, discutindo mui~o bem c o Supremo vem
insistindo nessa jurisprudência.

Pois bem: há, nesses cásos, a taxa e afê com caráter de poder de polícia. O
sen'iço é potencial, mas aproveita a um grupo, que o ·paga. Suponhamos que, em
"Brasília, se estaheleça l.lm serviço qualquer de ambtiltUlc1rt e êle funcione noite
e lHa, Embora de. plena saúde, não deixa de ser vantagem para o. indivíduo
viver em uma cidade que -tem assistência médica de urgência dia e noite. É o
mesmo caso do Corpo de Bombeiros, (1ue funciona <.lia e noite, com pessoal
técnico especializado etc.

Existem, pelo menos, quatro hipóteses de taxa, quando o indivíduo não se
aproveita propriamente do serviço, que, no entanto, é do seu interêsse, ou da
sua atividade" econÔmiCa ou profissional, da qual aufere lucros, provoca um
encargo maior ao Estado. Suponhamos que haja eaminllõcs ue 30 toncl~das nas
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estradas·de Brasília.· As estradas foram calct,1adas pura uma tonelagem de 10 a
20. Creio mesmo que há agora um barulho muito grande, porque certos carros
têm excesso de pêso aeima da tolenlncia das estradas c devem pagar o excesso.
Suponha que eu carregue nm material corrosivo, sal de cozinha a granel, por
exemplo, que corrói o metal e o equipamento. É natural que indenize êsses
prejuízos. Um dono de bomba de gasolina, nu zona residencial, com cinco metros
cúbicos de gasolina lá em baixo do solo. Cria êlc um risco potencial maior do
que outra atividade que não usa material inflamável e explosivo. Se eu tenho
uma casa de fogos de São João, ponho em perigo minha vizinhança. ~ natural
que a autoridade tome certas cautelas e cobre de mim uma taK.a especial, porque
provoquei despesa especial e maior para o Estado. Se uso automóvel - pôsto
que haja sinalização - eu ponho em risco a vida dos pedestres, a segurança do
público. f.: natural que o Estado cobre taxas especiais, porque aumentei os en·
cargos do Govêrno, com guardas de trânsito, faixas amarelas, sinalização, risco
branco no chão etc. Eu e os outros motoristas.

Nnda há uma quarta híp~tese de taxa quando o indivíouo é·convocado pam
o serviço militar, c obtém dispensa, porque era arrimo de família. Então era
cobrada uma taxa. Em alguns países, nos casos de impedimentos matrimoniais,
por exemplo, casamento de primos etc., é pag~ uma taxa de licença de dispensa.

Suponhamos que na Europa, por exemplo, em certas épocas do ano,· só se
possa caçar com u:rna Jícença. Então, a pcssoa pede a licença para caçar e ela é
condicionada ao período em que os animais e as aves não estão em reprodução;
para evitar que se matem pássaros pequenos, em fase de crescimento. Então
&les dão lima licença que o coloca numa posição privilegiada e paga por isso
uma taxa.

Uma falsa· taxa pode ser constitucional e legítima 110 momento em que ela
não represente invasão da competência tributária de outra peSSOa de direito pú
blico. Quer dizer, se a taxa representa, com nome errado, ou com nome falso, o
exercíCio do poder· de competênciu fiscal daquele que a cobra - ela é legítima.
O fisco cobra uma taxa, mas ná realidade a fato gerador foi o do impôsto de
venda por uma venda mercantiL O Estado pode fazê-lo. É o caso da taxa de
recuperação econômica de Minns Gerais, em celtas hipóteses.

Em certos casos eia é invasão da competência federal, reservada a impos.to
de sêlo, e em outras taxas é uma modalidade inepta de cobrar impostos da com
petência de outra pessoa de Direito Püblico.

O § 2? do art. 19 é aquêlc que .diz que nenhuma taxa pode ter o nome de
um fato 'gerador de Um impôsto. E e bom, no próprio interêsse dos Estados.

B uma coisa curiosa, há homens inteligentes que fazem tolices -, um dos ho·
mens públicos do Brasil, dos mRis espertos e bons administradores, ao invés de
levantar o impôsto de vendas ·ao. nível que convinha aos Estados, criava o re
curso dessas falsas taxas, dagnilo e daquilo outro, sobrecarregando a quantidade
de papel, o tempo dos funcionários, i:-ritando ccntribuintes e suscitando questões
judiciais.

f:sse caso da taxa de recuperação econômica de Minas Cerais é um des5es
exemplos. PaIani tem criado não sei quantas taxas ineptas. Rio Grande do Sul
conheço pouco, mas Paraná c Santa Catarina têm aparecido em várias.




